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1,..wProcesso no	 11065.002307/90-19

SessM, de n	 71 de setembro de 1993	 ACORDAU No 202-06.077
Recurso no:	 S6.565
Recorrente:	 JANELASUL REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM NOVO HAMBURGO - RS

FINSOCIAL-FATURAMENTO -. ATO DECLARATORIO NORMATIVO
CST 20/89. Inaplicável as emprosas que exeriom a
atividade de representocao comercial e que sejam
microempresas a exclusao referida no citado ato
normativo, que se restringe ao Imposto de Renda.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
de r•mrso interposto por OANELASUL REFRESENTAÇOES COMERCIAIS
LIMA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros 00SE ANTONIO
AROC • A DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOTA„

Sala das SessUes, em 21 . 4., setembro de 1993,
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Lo,,, dr	 fif
HELVID ESC. E D BARCE/...OS .-. Presidente
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osvnux, TnicRE:Do DE OLIVEIRA -- Relatar

dt aj"'n ' . ti

/97 RisTAVO I A t ..l.. MARTINS -- Procurador-Represen-(IllArA---. 
tante	 da	 Fazenda
Nacional.

VISTA EM SESSNO DE 1 O DEZ 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, AtffONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, TARASIO CAMPEI.° BORGES
e TOSE CABRAL. GARDFANO
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Processo no	 11065.002307/90-19

Recurso no:	 86.565
Ac6r~ no:	 202-06.077
Recorrente:	 JANELASUL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.

R E: LATORIO

Trata-se, segundo declara a notificacao de lls.
de "lançamento decorrente do nao recolhimento da contribuiçZo
para o ['INSOCIAL calculado sobre a receita bruta.

Diz mais o referido auto que o cálculo	 da
contribuiflor atualiza0o monetária, penalidades aplicáveis e
enquadramento	 legai	 constam	 dos	 demonstrativos	 anexos.
Relacionados também os dispositivos infringidos do der:roto-lei.

O	 período de apuraçWri compreende janeiro 	 a
deseribiJ• de 1989,

Conforme ~ugnaçao, tempestivamente apresentada,
verifica-se	 que	 se trata de firma cuja atividade	 é	 a
representa 0o comercial, com a c011di0o de microempresa e a
exigéncia decorfm da alegaçao de que as empresas com tal
atividade (representaçao comercial) foram excluídas do benefício
da isençaó. atribuido à microempresa, por força do art. 51 da Lei
no 7.71S/88 conforme entendimento constante do Ata Deciaratorio
Normativo ng 21/89.

For essa razWo, a deciao recorrida rejeita as
alegaçOes da Unpugnante, que invoca dita isen0o, e ” adotando a
decisnJ relativa ao auto de intra42(o do Imposto de Renda, mantém
a exictencia.

EM recurso tempestivo, a notificada fundamenta sua
defesa no fato de serem distintas as atividades de "corretor" e
de "representante comercial", n'ao me estendendo a estes a
esclusa° em causa, como quer a citado ADN no 24/89.

Fe& provimento ao recurso.

E o relatório.
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Processo no:	 11065.002307/90-19
Acórdão no:	 202-06.077

VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Á matéria em questão já foi examinada por esta
Cãmara, tendo sido decidido que o ADI]] no 24/09, ao interpretar o
art. 51 da Lei no 7.713/68, se restringe ao Imposto de Renda,
persistindo, pois, a isenção para as microempresas no que diz
respeito à contribuiçWo de que estamos tratando, tudo conforme,
entre outros, o voto constante do acórdãO unãnime no 5.825, que
transcrevo e adoto.

"Entendo que a interpretaçãO dada ao artigo
51 da Lei no Y.713/06, incluindo a atividade de
representacâb comercial entre as assemelhadas às
de corretagem P, assim, excluí-ia dos beneficies
cor] c ed i d os à m 1 c: r o em p i r esa se 1. :i. mita ao Imposto de
Renda„ rhYri 'sendo extensi.va à contribuiçãO de que
estal15015 "i: I' iit I. arido.

rálssim„ ditas empresas„ Se efetivamente se
enquadrarem na condição de microempresa„ gozam da
i sten ao da con t ri bit i ção em C4ttE5a !, ni ãO 1 hes sendo
apli cada a ex cl t.traCc] cons t a n te do Ate) hin 1"1114 -L i. vo CM'
no 24189.

Dou provi Oben -te) ao re CU I' SC) ,, II

Pelas mesmas razDes, dou provimento ao recurso.

CLSala as Sessffes, em 21 de setembro de 1993.

il., tL-J411X-61

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIR,
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